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PORTARIA SEE N.º 1440/2026 
PROCESSO N.º 1260.01.0216623/2025-55 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, 
republicada em 5 de abril de 2024, do artigo 111 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de 
fevereiro de 2024, e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, ficam 
encerradas, a partir de 27 de fevereiro de 1987, as atividades da Escola Municipal João Pedro da 
Costa, de Ensino Fundamental (anos iniciais), autorizada pela Portaria SEE n.º 14, de 21 de julho 
de1981, situada na Fazenda Alegria, em Uberaba. 
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao estabelecimento.  
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